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Autoriza o Executivo Municipal a reI
lizar convenio e dá outras providên-
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A Prof~. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal'
de Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABEii, que a Câmara Nunicipal aprovou e ela sanciona

e promulga 8 seguinte Lei;
ARTIGO lQ • Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I • receber, a Fundo Perdido, por repasse do Governo de E~- ,tado de Sso Paulo, atraves da Secretaria do Interio~ '
recursos financeiros no valor de Cz$ 200.000,00 (DUZEl:!.
TOS r'iIL CRUZADOS). proven.ientes do P~'r-1 - Programs. de '
Apoio aos Municipios;

II • assinar, com a referida Secretaria o Convênio necessa-
rio ao recebimento dos recursos financeiros fixados no
inciso anterior, cujo objeto é: Aquisição de pá-carre-
gadeira usada. ..ARTIGO 2Q - As despesas decorridas desta lei, cerrereo por conta de

verbas consignadas no orçamento vigente., com utilização do
repasse financeiro referido no artigo anterior.

ARTIGO 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
,Icem, 26 de fevere~ro de 1.987

DIRCE~~~:;
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria em livro própr~o,
afixada ne mural desta Prefeitura, e em seguida será publi-
cada palar JORNAL ~
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